
EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 

AO FL. N° 885/2019 

Dá nova redação ao art. 13 do PL 885/2019, nos seguintes termos: 

"Art. 13 — O Poder Executivo poderá exigir que o responsável pela 
realização de eventos das Categorias 4, 5 e 6 previstos no art 19 desta Lei 
em praças públicas preste caução para cobertura de eventuais danos ao 
patrimônio público." 

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019 

diedd4, le-ry•Ão 
Bellatonçalves 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Cida Falabella 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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